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ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO IV° PERÍODO 
LEGISLA TIVODA CÂMARA MUNICIPAL DE BUENOS AIRES­
PE- EXERCÍCIO 2024- LEGISLATURA 2021-2024- Realizada 
em 19 de Dezembro de 2024. 

Presidência: Luiz Carlos Orãcio da Silva 
1 ª Secretária: Arlindo Pessoa de Albuquerque Neto 
2ª Secretária: Maria Ladjane de Lima da Silva 

Às 16:00h., do dia 19(dezenove) do mês de dezembro do ano de 
dois mil e vinte e quatro(2024), na Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
Buenos Aires-PE, nesta cidade, realizou-se a 5ª Sessão Ordinária do IV° 
Período Legislativo da Câmara Municipal de Buenos Aires-PE, Exercício 2024 
- Legislatura 2021-2024. Na Presidência o Vereador LUIZ CARLOS ORÂCIO DA 
SILVA, e estavam presentes, ainda, na sessão os seguintes Vereadores: Arlindo 
Pessoa de Albuquerque Neto,Cleyberson Tiago Souza da Silva, , Fer-nando 
Emiliano de Farias, Maria Ladiane de Lima da Silva, Maria Josiane de Souza 
Bezerra e Romildo Almeida Virgínio de Souza. Ausente os Vereadores Flávio 
José Barbosa de Melo e Gyan Karlos Cavalcante da Cunha. Na assessoria 
jurídica o Dra. TATYANA PAULA CABRAL DE MELO MARCOLINO, OAB/PE Nº 
44.056. Havendo número legal o Senhor Presidente em nome de Deus dá por 
aberta a Sessão. O EXPEDIENTE DO DIA: Constou de leitura do PROJETO DE 
LEI Nº 11/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que 
"Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com aCAIXA 
ECONOMICA FEDERAL CEF, com ou sem a garantia da União e dá outras 
providências". Encaminhado em cráter de urgência. Com a palavra o Veredor 
ARLINDO PESSO DE ALBUQUERQUE NETO registra a urgência na 
apreciação da matéria e a autorização de que trata o projeto já foi enfrentada e 
discutida em junho de 2023, quando esta Câmara Municipal aprovou a 
autorização de empréstimos com a Caixa Economica Federal, através do 
FINISA, para a construção do asfalto que liga nossa cidade à comunidade 
rural de Lagoa do Outeiro, nos termos da Lei nº 751/2023. Ocorre que os 
valores do empréstimo adquiridos junto a Caixa Economica Federal mostrou-se 
insuficiente para a conclusão das obras e para evitar descontinuidade da obra 
ou problemas futuros com a composição da próxima Câmara Municipal, o 
Prefeito do Município solicitou a autorização desta Câmara Municipal para que 
a próxima gestão possa, querendo, contratar mais quatro milhões de reais. 
Neste cortejo, solicita do Plenário a subscrição do Projeto de Lei nº 11/2-024, 
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evitando que o mesmo seja encaminhado às comissões permanentes e seja 
deliberado nesta sessão. Em seguida o Senhor Presidente coloca em 
discussão e votação o pedido de subscrição ao Projeto de Lei nº 11/2024, 
proposto pelo Vereador ARLINDO PESSO DE ALBUQUERQUE NETO, que é 
aprovado de modo unânime. NA ORDEM DO DIA: o Senhor Presidente coloca 
em discussão e votação única o PROJETO DE LEI Nº 11/2024, de autoria do 
Chefe do Poder Executivo Municipal, que "Autoriza o Poder Executivo a 
contratar operação de crédito com aCAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, 
com ou sem a garantia da União e dá outras providências". Encaminhado 
em cáráter de urgência. Que após lido é aprovado de modo unânime pelos 
Vereadores presentes. Ato contínuo, o Senhor Presidente coloca em discussão 
e votação única a Redação Final do PROJETO DE LEI Nº 11/2024, que é 
aprovado de modo unânime. Nada mais a tratar o Senhor Presidente convoca os 
Vereadores para reunirem-se em sessão solene, após o intervalo de quinze 
minutos, para entrega dos títulos de cidadania pendentes. Nada mais a acrecentar 
O Senhor Presidente dá pro encerrada a sessão. Eu, Altair Marcolino da Silva, pelo 
escritório da Ora. Tatyana Paula Cabral de Melo Marcolino, lavre e digitei a 
presente Ata. 
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